
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.            DO OBJETO 

1.1. Contratação do serviço de atendimento em GESTÃO LAUDOS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item 

 

 

Produto/Serviço 

 

Valor 

Final 

Unitário 

 

 

Quantidade 

 

Valor 

Final 

1 

 

Aferição de Ruído de Ciclo de 

Trabalho 

 

R$ 139,76 

 

12,00 

 

R$ 1.677,12 

2 
 

Aferição de Vibração 

 

R$ 246,68 

 

12,00 

 

R$ 2.960,16 

3 
 

Gestão de Laudos e Programas de SST 
 

R$ 702,53 

 

12,00 

 

R$ 8.430,36 

4 

STT-Assessoria Técnica em 

Segurança do Trabalho - Horas Fixas. 

- Programa de gerenciamento de riscos 

(PGR) 

- Laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho (LTCAT) 

- Programa de controle médico de 

saúde ocupacional (PCMSO) 

 

R$ 515,79 

 

12,00 

 

R$ 6.189,48 

 Valor  Total  Despesas  Fixas R$ 19.257,12 

 
 

 

Produto/Serviço 

 

Valor 

Final 

Unitário 

 

 

Quantidade 

 

Valor 

Final 

5 
 

Audiometria Ocupacional 

 

R$ 50,80 
30 R$ 1.524,00. 

6 
 

Avaliação Psicossocial 

 

R$ 150,00 
2 R$ 300,00 

7 
 

Consulta Avulsa 

 

R$ 140,00 
5 R$ 700,00 

8 
 

Eletrocardiograma 

 

R$ 75,86 
2 R$ 151,72 

9 
 

Eletroencefalograma 

 

R$ 137,94 
2 R$ 275,88 

10 
 

Espirometria 

 

R$ 89,56 
2 R$ 179,12 

11 
 

Exame Médico Ocupacional 

 

R$ 78,25 
260 R$ 20.345,00 

12 Exame Médico Pericial R$ 550,00 10 R$ 5.500,00 

13 
Perícia para afastamento com 

invalidez 
R$ 1.100,00 5 R$ 5.500,00 
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14 Perícias Judiciais R$ 2.900,00 1 R$ 2.900,00 

15 

STT-Assessoria em Engenharia de 

Segurança do Trabalho - Horas 

Variáveis 

 

R$ 213,32 
2 R$ 426,64 

16 
STT-Assessoria em Medicina do 

Trabalho - Horas Variáveis 

 

R$ 427,65 
2 R$ 855,30 

17 Elaboração de PPP 
 

R$ 156,30 
30 R$ 4.689,00 

 
Valor  Total  Despesas  por estimativa R$ 43.346,66 

Entrega 1: Elaboração de Laudos trabalhistas e previdenciários, conforme legislação vigente: 

LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Decreto 3.048/99 e suas 

atualizações) LI - Laudo de Insalubridade (NR15) LP - Laudo de Periculosidade (NR16).  

Entrega 2: Elaboração de Programas de Segurança e Saúde no Trabalho, conforme legislação 

vigente: PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - Elaboração de Inventário de Riscos e 

Plano de Ação conforme NR-01. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.  

Entrega 3: Atualização constante dos laudos e programas legais presentes nas entregas 1 e 2, com 

emissão de novas versões dos documentos sempre que ocorrerem alterações que impactem na 

exposição de risco dos trabalhadores. A emissão de versões, quando necessária, será realizada 

mensalmente, ou seja, serão reunidas todas as alterações ocorridas no decorrer do mês em uma 

única versão. A verificação da necessidade de alteração ocorrerá através do monitoramento 

presencial do ambiente de trabalho, conforme enquadramento do cliente, 

Entrega 4: Acesso à ferramenta web para gestão de informações legais, bem como funcionalidade 

relacionadas às atividades de saúde e segurança do trabalho (exemplos citados abaixo). 

Visualização da exposição aos riscos por agrupamento ou por trabalhador; Gestão de Plano de 

Ação; Convocação de Exames Ocupacionais; Agendamento de exames e consultas ocupacionais; 

SESIGED - Gestão Eletrônica de Documentos; Emissão de PPP - Perfil Profissiográfico 

Previdenciário;  

Entrega 5: Acesso à funcionalidade da ferramenta web que permite gerar, gerenciar e enviar 

eventos de SST para a plataforma do governo. É de responsabilidade da Contratada a geração dos 

eventos de SST relacionados aos serviços contratados, tratamento das inconsistências e envio 

destas informações ao governo quando da utilização da mensageria do sistema S +. Sendo de 

responsabilidade da Contratante a validação e assinatura digital dos eventos para que sejam 

enviados à plataforma do governo.  

Entrega 6: Assessoria para auxiliar no uso da ferramenta web, especialmente nas funcionalidades 

ligadas a emissão de Ordens de Serviço, Emissão de PPP, Registro de Entregas de EPI via sistema, 

Controle de Exames Ocupacionais, Gestão e Implementação do Plano de Ação.  

Entrega 7: Entrega de Plano de Quantificação, 2 meses antes do término do contrato, a fim de 

planejar e subsidiar as avaliações quantitativas necessárias para determinar ou monitorar a 

exposição dos trabalhadores aos agentes químicos ou físicos (ruído, calor e vibração) existentes 

no ambiente de trabalho. Caso não seja necessário a realização de avaliações quantitativas para a 

elaboração e acompanhamento do PGR e laudos (LTCAT e LIP) o Plano de Quantificação não 

será entregue, visto não haver a necessidade de planejamento de quantificações para esta situação.  
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Entrega 8: Entrega, no final do ciclo contratual, dos relatórios legais abaixo, para fechamento dos 

ciclos dos programas e planejamento para o próximo ciclo de gestão. Relatório Gerencial do PGR 

e, Relatório Analítico do PCMSO. 

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global. 

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 12(doze)meses, podendo ser prorrogado, com base 

na Lei nº 14.133/21. 

 

2.            ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

2.1. O custo estimado total da contratação é R$ 62.603,78(sessenta e dois mil seiscentos e três 

reais e setenta e oito centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

a) os serviços listados de 1 à 4 serão pagos em parcelas mensais. 

b) Os serviços listados de 5 à 17 serão pagos conforme saldo efetivamente utilizado, pois 

referem-se apenas a serviços estimativos. 

3.            DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A Fundamentação da Contratação se faz com a necessidade de setores públicos contratarem 

serviços técnicos profissionais em medicina e segurança do trabalho, que é uma questão de 

extrema importância para garantir a saúde e a segurança dos trabalhadores. Com a implementação 

do eSocial, sistema que unifica o envio de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 

torna-se ainda mais crucial que os órgãos públicos estejam em conformidade com as normas de 

segurança do trabalho, pois todas estas informações precisam ser prontamente enviadas. A 

contratação de profissionais especializados nessa área permite que sejam realizadas avaliações de 

riscos, elaboração de programas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, além de 

oferecer suporte na implementação de medidas de segurança. Dessa forma, além de cumprir as 

obrigações trabalhistas ainda é possível garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável para 

os servidores públicos, evitando acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 

 

4.            DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Unificação do envio de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais para o E-Social; 

estando em conformidade com as normas de segurança do trabalho. A contratação de profissionais 

especializados para avaliações de riscos, elaboração de programas de prevenção de acidentes e 

doenças ocupacionais, além do oferecimento de suporte na implementação de medidas de 

segurança. Ter uma junta médica qualificada para elaboração de laudos periciais. 

 

5.            DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Trata-se de serviço comum, podendo ser contratado de forma direta, por inexigibilidade ou 

por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto, o contratado deverá comprovar D
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previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

5.2.          Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam 

a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional. 

Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é comum, conforme 

art. 6º inciso - XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6.            REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A proponente no momento da assinatura do Contrato, deverá apresentar o Registro de 

Qualificação de Especialidade (RQE) em Medicina do Trabalho do Diretor Técnico da empresa.  

6.2. Para o item 4 do objeto a elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA) e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) deveram ser 

confeccionados por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho ou 01 (um) Técnico de 

Segurança do Trabalho.  

 

6.3. Para o item 4 a atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) deverá ser confeccionado por 01 (um) Médico do Trabalho.  

 

6.4. Para o item 4 quando houver contestação de laudo por parte do MUNICÍPIO, a proponente 

vencedora deverá realizar as alterações e/ou correções necessárias do laudo sem custos adicionais 

ao Município.  

 

6.5. Para o item 11 do objeto a proponente deverá fazer os exames periódicos no local de trabalho, 

onde os servidores estão lotados, nos horários e datas definidas pelo Departamento de Pessoal do 

MUNICÍPIO.  

 

6.6. A proponente vencedora, quando por motivo de força maior tiver que alterar a data dos 

exames pré-agendados deverá comunicar imediatamente o Departamento de Pessoal do 

Município de Arroio Trinta e em seguida informar os interessados, desmarcando e remarcando 

uma nova data.  

 

6.7. Todos os serviços a serem prestados pela proponente vencedora deverão ser previamente 

autorizados por servidor designado pelo Município de Arroio Trinta.  

 

6.8. Todas as despesas relativas com a completa prestação dos serviços, inclusive despesas com 

deslocamentos, alimentação e hospedagem, ficarão a cargo da proponente.  
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6.9. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à prestação dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se 

fizerem necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das 

deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  

 

6.10. O Município de Arroio Trinta poderá solicitar a qualquer momento que a proponente efetue 

a troca de profissionais quando os serviços prestados não estiverem atendendo as necessidades 

administrativas e dos servidores e empregados públicos.  

 

6.11. Os profissionais da proponente vencedora devem manter uma postura ética e de respeito, 

não cabendo ao profissional da proponente vencedora selecionar servidores para atendê-los. 

7.            DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico no prazo de 5 

(cinco) dias, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste documento e na sua proposta.  

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo 

constante da notificação recebida pela CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo Gestor de Contratos, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais), no prazo de 5(cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo requisitante do objeto, após a verificação da qualidade 

dos serviços e consequente aceitação dos mesmos. Considera-se recebimento definitivo o ateste 

do requisitante no documento fiscal emitido pela empresa. 

7.3.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

8.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Instrumento e na 

proposta da CONTRATADA; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Instrumento e na proposta da 

CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo definitivo no contrato; 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI SEGES/MP nº 

05/2017. 

8.1.6. Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá 

manter contato com o/a responsável da contratada, facilitando o processo. 
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8.1.7. O envio dos eventos ao portal do eSocial pela mensageria do SESI/SC está 

condicionada a assinatura manual ou automatizada. Para o envio dos eventos o CONTRATANTE 

deve possuir um certificado digital no formato A1 ou A3 do segmento eCPF ou eCNPJ com as 

atribuições de eSocial SST, e fazer upload no S+ na tela 1161 “Certificado Digital para eSocial”. 

Sendo que para assinatura automatizada o tipo de assinatura precisa ser exclusivamente A1. Após 

upload do certificado, o mesmo só será utilizado para assinatura automática de eventos do eSocial 

e não poderá ser acessado ou baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em criptografia 

e também não poderá ser visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e presta 

manutenção do sistema S + possui a certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita todo o 

tratamento e segurança das informações administradas. O escopo da certificação é completo e 

atende, de maneira ampla, os requisitos exigidos pela LGPD para maior segurança de seus 

usuários.  

8.1.8. Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta, as 

informações necessárias de forma completa e fidedigna ao processo para elaboração dos 

documentos legais contratados, quais sejam: Planilha cadastral de dados dos trabalhadores e de 

pessoa jurídica; Listagem com produtos químicos e as respectivas FISPQs; Listagem dos 

equipamentos de proteção individual (por função); Listagem por setor/GAS dos equipamentos de 

proteção coletivos; Registros de treinamentos e de normas internas de saúde e segurança do 

trabalho; Outras informações que julgar necessárias.  

8.1.9. Responsabilizar-se por informar o Contratado toda e qualquer alteração na estrutura 

física da empresa/ambientes de trabalho, processos, atividades ou insumos; Inclusão, exclusão ou 

alteração de maquinário ou de produtos químicos; Aquisição, exclusão ou alteração de EPI - 

Equipamento de Proteção Individual ou EPC - Equipamento de Proteção Coletiva; Alterações que 

impactem na eficácia de EPI e EPC; Implementação do Plano de Ação; Inclusão, exclusão ou 

alteração setor, cargo e descrição de atividade; entre outros, que impactem nas informações dos 

programas legais, ocorridos no período entre as visitas de monitoramento.  

8.1.10. Disponibilizar as informações abaixo listadas, via planilha de Excel, ou inserção 

dos dados no sistema de informação da contratada (S+), baseado na exigência da nova Norma 

Regulamentadora NR-7, em seus itens 7.3.2,; 7.3.2.1; 7.6.2, sendo eles: - Atestados médicos; - 

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT emitidas pela empresa;- Afastamento por benefício 

previdenciário, informando o tipo do mesmo.  

8.1.11. Realizar os exames médicos vinculados com o sistema de informação do 

Contratado, sempre que o Médico Coordenador for do Contratado. Caso o médico coordenador 

não seja o médico do Contratado, a Contratante deverá se responsabilizar pela elaboração do 

Relatório Analítico do PCMSO.  

8.1.12. Receber, acompanhar e prestar informações, pertinentes aos serviços contratados, 

aos profissionais de Segurança, do Contratado, nos ambientes de trabalho para realização de visita 

técnica e avaliação de riscos ambientais, bem como monitoramento periódico.  

8.1.13. Responsabiliza-se pelos equipamentos de avaliação que ficarão em posse de seus 

funcionários durante a execução dos serviços de aferições contratados, sendo que os 

equipamentos deverão ser devolvidos no mesmo estado de conservação que se encontravam, no 

momento em que fixados na vestimenta dos funcionário, e em pleno funcionamento, de modo que 

é de sua inteira responsabilidade ressarcir, ao Contratado, quaisquer equipamentos extraviados ou 

danificados enquanto na posse de seus funcionários.  

8.1.14. Conceder livre acesso aos profissionais de Segurança, do Contratado, nos 

ambientes de trabalho para realização de visita técnica e avaliação de riscos ambientais, bem como 

monitoramento periódico. A disponibilização das informações para envio dos eventos de SST ao 

eSocial estão vinculadas ao envio para a Contratada das informações transmitidas no evento de 

admissão S-2200 referente a matrícula do funcionário, categoria eSocial e a data de admissão e a 

contratação dos serviços relacionados a tais eventos, conforme segue: - S-2220: Exame Médico 

Ocupacional (EMO). - S-2240: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);  

8.1.15. As informações dos funcionários deverão ser encaminhadas pela Contratante para 

a Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias após a ocorrência do evento. Caso os dados não 

sejam enviados dentro do prazo, a Contratada não se responsabilizará pela perda de prazo de envio 

dos eventos ao eSocial e após 30 (trinta) dias o trabalhador será inativado no sistema. A D
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responsabilidade pela inserção das informações dos eventos S-2210, Comunicação de Acidente 

de Trabalho e S- 2230 Afastamento Temporário no sistema S+ é da Contratante.  

8.1.16. Após upload do certificado, o mesmo ficará armazenado em um banco de dados 

em nuvem (RDS MYSQL) e só será utilizado para assinatura automática de eventos do eSocial e 

não poderá ser acessado ou baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em criptografia 

e também não poderá ser visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e presta 

manutenção do sistema S + possui a certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita todo o 

tratamento e segurança das informações administradas. O escopo da certificação é completo e 

atende, de maneira ampla, os requisitos exigidos pela LGPD para maior segurança de seus 

usuários.  

8.1.17. Caso seja solicitado pela Contratante a realização dos serviços de Exame Médico 

Ocupacional com envio dos Eventos de SST S-2220 as informações dos funcionários deverão ser 

encaminhadas pela Contratante para a Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

ocorrência do evento. Caso os dados não sejam enviados dentro do prazo, a Contratada não se 

responsabilizará pela perda de prazo de envio dos eventos ao eSocial e após 30 (trinta) dias o 

trabalhador será inativado no sistema.  

8.1.18. O envio do evento S-2220 está condicionado ao envio prévio do evento S-2200 

que é de responsabilidade da Contratante.  

8.1.19. Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta, as 

informações necessárias de forma completa e fidedigna ao processo para elaboração dos 

documentos legais contratados, quais sejam: o Planilha cadastral de dados dos trabalhadores e de 

pessoa jurídica; o PCMSO atualizado com base no PGR;o Outras informações que julgar 

necessárias.  

8.1.20. Responsabilizar-se por informar o Contratado caso haja alteração no PCMSO.  

8.1.21. Responsabilizar-se por informar a Contratada das atividades e cargos onde há 

contratação de Microempreendedor Individual (MEI) quando este atuar em suas dependências ou 

local previamente convencionado em contrato com a Contratante, para que a Contratada possa 

incluir no PGR a MEI conforme preconiza a NR 1. Esta informação deve ser dada a Contratada 

antes da MEI iniciar suas atividades.  

8.1.22. Responsabilizar-se pelo agendamento e encaminhamento do trabalhador para 

realização de atendimento médico para fins de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, 

respeitando os prazos legais definidos na Norma Regulamentadora NR7 e para atendimento aos 

prazos do eSocial, quais sejam:  

8.1.23. Exame admissional agendado antes da data de admissão do trabalhador;  

8.1.24. Exame de mudança de risco antes da mudança;  

8.1.25. Exame de retorno ao trabalho no primeiro dia de retorno ao trabalho;  

8.1.26. Exame demissional antes de realizar a rescisão do trabalhador e o exame periódico 

conforme data de vencimento. Os Exames Médicos Ocupacionais não realizados serão cobrados 

da Contratante caso o cancelamento não ocorra com no mínimo 24 (vinte quatro) horas úteis de 

antecedência, de acordo com a tabela de preço vigente do Contratado. É necessário o prazo de 72 

(setenta e duas) horas úteis para agendamento dos exames, a fim de que o Contratado possa 

atender à demanda da empresa sem risco de atraso. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.            DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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9.1.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste 

documento, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas correntes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

9.1.2. Efetuar a execução do objeto em conformidade com as especificações, prazo e local 

constantes neste documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes aos serviços executados e prazo de garantia ou validade; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.6. Manter as certidões fiscal, trabalhista e do FGTS regulares até o final da 

contratação. 

9.1.7. Realizar todas as atividades previstas neste instrumento. Manter sigilo das 

informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. A não-observância de 

quaisquer das disposições de confidencialidade ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, 

como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão, ao pagamento ou 

recomposição de todas as perdas e danos sofridos e estimados pela CONTRATANTE, inclusive 

aqueles de ordem moral, bem como à assunção de responsabilidades civil e criminal respectivas, 

as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo, não sendo aplicado esta 

disposição para as informações que se tornaram de domínio público, por outro meio de divulgação 

que não pela CONTRATADA, ou por anuência da empresa CONTRATANTE. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus 

prepostos e colaboradores que participarão na execução dos serviços objeto deste instrumento. 

 

10.            CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 

14.133/21. 

10.2.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas. 

10.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

10.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

10.5.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

10.6.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

10.7.  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

10.9.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.10.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

10.11.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

10.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

 

11.            DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 

11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

11.3.1.  A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

11.3.1.2.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 06/02/2024 10:36:46 Página 9 de 13



 
 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.3.2. No prazo de até 5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

11.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

11.3.2.2.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

11.4. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

11.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12.            DO PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado por depósito ou transferência bancária em até 30 (trinta) dias, 

após prestação dos serviços contratados, de acordo com as horas efetivamente trabalhadas, 

acompanhadas da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentada na Tesouraria da Prefeitura. 

a) os serviços listados de 1 à 4 serão pagos em parcelas mensais. 

b) Os serviços listados de 5 à 17 serão pagos conforme saldo efetivamente utilizado, pois 

referem-se apenas a serviços estimativos. 
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12.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota 

fiscal. 

12.1.2. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e ISS) 

decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em cada caso. 

Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, informamos 

que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 33 da lei 

10.833/03).  

 

12.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 

12.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

12.4. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

12.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.6. Os preços serão reajustados anualmente a partir da assinatura do contrato, tomando-se por 

base a tabela de precificação em vigência do SESI/SC, ou por novo índice que venha a ser 

criado em substituição, desde que mantenha a atualização dos valores proporcionais aos custos. 

•As condições acima não se aplicam aos serviços subsidiados pelas linhas de fomento 

do Departamento Nacional.      

 

13.            CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 

Jurídica, Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e 

Qualificação Técnica:  

13.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 

serviço e/ou entrega dos bens de forma satisfatória, pertinente e compatível em características 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma 

reconhecida de quem o subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses 

da data de Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ.  

13.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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14.            DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1    De acordo com Art. 156, serão aplicadas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 

deixar de executar quaisquer dos itens empenhados.  

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão 

contratual.  

IV - impedimento de licitar e contratar;  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

Contratada, à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) 

sobre o total devido, por dia de atraso. 

15            DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

conforme informado abaixo: 

Dotação orçamentária: 79       

Arroio Trinta, 05 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

MURIEL FERREIRA DA SILVA CORRÊA 

Departamento de RH 
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